Texto para consulta, sem valor legal

LEI N. 1361/96

ALTERA PAUTA DE VALORES DO IMPOSTO TERRITORIAL URBANO.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1. - 
O valor básico da Pauta de Valores por metro quadrado de terrenos no município de que trata o Inciso II do Art. 179 do Código Tributário do Município, para cobrança do Imposto Territorial Urbano no exercício de 1.997, passa a ser cobrado em UFIR de acordo com o que estabelece a nova Tabela em Anexo.

Art. 2. - 
Esta Lei entra em vigor a partir de 1. de janeiro de 1.997.

Art. 3. - 
Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro  em 09 de Dezembro de 1996.
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